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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.610, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

PRORROGA  O  PRAZO  DA
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO
D E  I N T E R E S S E S
PARTICULARES,  CONCEDIDA
NOS TERMOS DA PORTARIA Nº
14.419, DE 02 DE AGOSTO DE
2 0 2 3 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, com fundamento no artigo 73, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município;

Art.  1º  -  Fica  prorrogado  o  prazo  da  licença  para
tratamento  de  interesses  particulares,  concedida  nos
termos da Portaria nº 14.419, de 02 de agosto de 2023,
pelo  período  de  28/12/2023 A 26/03/2024,  de  acordo
com o requerido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 14.609, de 04
de janeiro de 2024.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de janeiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de janeiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.611, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

EXONERA  SERVIDOR  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Tratorista,  subscrito  pelo  servidor  Luciano  Marcos
Prudencio,  protocolado  sob  nº  70/2024,  de  08/01/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor Sr. LUCIANO

MARCOS PRUDENCIO do cargo de Tratorista,  registro
funcional n. 2594.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 08 de janeiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de janeiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.612, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“NOMEIA  SERVIDOR(A)  PARA
O  C A R G O  E F E T I V O  D E
MOTORISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  Fica  o(a)  Senhor(a)  LUCIANO  MARCOS
PRUDENCIO, portador(a) da cédula de identidade RG nº
29.172.153-9, aprovado(a) em Concurso Público regido
pelo  Edital  n.º  01/2022,  classificação  21º  lugar,
NOMEADO(A), a partir de 08 de janeiro de 2024, para o
seguinte cargo de provimento efetivo:
Cargo Padrão de Vencimento Base Legal

Motorista T1 – 04 - A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de 2008.

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer efetivamente o cargo de Motorista a partir de 08
de janeiro de 2024.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de janeiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de janeiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 0

8/
01

/2
02

4 
às

 1
6:

58
:0

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
df

2-
a0

cd
-1

f7
e-

ca
72



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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